
1

Imprensa Oficial Eletrônico conforme a Lei Municipal n 2.682, de 29 de Junho de 2018.        :: Certificação Digital - NS: 52:66:4A:83:F8:93:AB:93 ::

Boituva, 20 de Setembro de 2019Edição 668

Diário Oficial
Eletrônico

Boituva, 20 de Setembro de 2019 Edição 668

PODER EXECUTIVO Prefeitura Municipal de Boituva

Decreto



2

Boituva, 20 de Setembro de 2019

Imprensa Oficial Eletrônico conforme a Lei Municipal n 2.682, de 29 de Junho de 2018.        :: Certificação Digital - NS: 52:66:4A:83:F8:93:AB:93 ::

Edição 668

Expediente

Município de Boituva

Lei Municipal nº1023/97

Redação e diagramação: Divisão de Comunicação Social

Meio Eletrônico

Jornalista Responsável:  
Dulcineia Vitor
MTB: 0084972/SP 
 
E-mail: imprensa@boituva.sp.gov.br

Sede: Av. Tancredo Neves, 01 – Boituva-SP

Órgão Oficial da Prefeitura

PREFEITO
PROFESSOR FERNANDO LOPES DA SILVA

VICE - PREFEITO
MARIA NASARÉ DA GUIA AZEVEDO

GOVERNO DO MUNICÍPIO DE BOITUVA

Chefe de Gabinete
Amauri Pinheiro

Secretaria Municipal de Finanças
Juliano Furlan

Secretaria Municipal de Administração e Gestão Governamental
San Thiago Garcia de Araújo

Secretaria Municipal de Assuntos Jurídicos
Patrícia Vianna de Souza

Secretaria Municipal de Esportes, Juventude, Lazer e Cultura
Sidney Satoshi Doi

Secretaria Municipal de Educação
Ellen Marinonio Coan 

Secretaria Municipal de Desenvolvimento Econômico
José Romeu Vichier Filho

Secretaria Municipal de Desenvolvimento Social e Cidadania
Evandro Emersom Camargo 
 

Secretaria Municipal de Saúde
Elcio Ferreira Sena

Secretaria Municipal de Planejamento Urbano
Rogério Lacerda Torel
 

Secretaria Municipal de Obras e Serviços Municipais
Claudecir Marques de Oliveira

Secretaria Municipal de Meio Ambiente e Agricultura
Carlos Rodolfo Araújo Cruz

Secretaria Municipal de Segurança Pública e Trânsito
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Portaria

PORTARIAS

PORTARIA 20.695 – DE 18 DE SETEMBRO DE 2019, a contar de 13/09/2019 - (PEDIDO DE
DEMISSÃO – CONTRATO TEMPORÁRIO – C.L.T)
VERA LUCIA VETORELLO KISS

Cargo: PEB I FUNDAMENTAL

PORTARIA 20.696 – DE 18 DE SETEMBRO DE 2019,  a contar de 16/09/2019  - (DESIGNAR
CARGO EM COMISSÃO) 
EDMILSON DA SILVA ANDRADE
Cargo: CHEFE DA DIVISÃO DE TRANSPORTE ESCOLAR

PORTARIA 20.697 – DE 18 DE SETEMBRO DE 2019,  a contar de 16/09/2019- (ADMISSÃO: 
PROCESSO SELETIVO 01/2019 – Contrato Temporário – C.L.T)
CLEBER DELMASCHIO DOS SANTOS
Cargo: PEB II MATEMÁTICA - EVENTUAL

Boituva, 18 de setembro de 2019

SAN THIAGO GARCIA DE ARAÚJO 
Secretário Municipal de Administração e Gestão Governamental 

PORTARIAS

PORTARIA 20.698 – DE 19 DE SETEMBRO DE 2019, a contar de 01/06/2019- (DESIGNA
SERVIDOR PARA FUNÇÃO GRATIFICADA)
MIRELLE DELMASCHIO DOS SANTOS

Cargo: GERENTE DE ESCOLA

Boituva, 19 de setembro de 2019

SAN THIAGO GARCIA DE ARAÚJO 
Secretário Municipal de Administração e Gestão Governamental 

Errata 

PORTARIA  Nº 18.390, DE 6º DE FEVEREIRO DE 2.019.
Publicada na Edição 572 – página 07 – Jornal Oficial  “Município de Boituva” do
dia 12 de fevereiro de 2.018

ONDE SE LÊ: 

Artigo 1º – EXONERAR, a partir de 01 de fevereiro de 2.018, a servidora DANIELE THOMÉ,
portador  do  CPF.  Nº  312.306.378-00 e  do  RG Nº  34.470.509-2 SSP/SP,  do  cargo  de
ASSESSOR DE SECRETARIA (Estatutário/Comissão) para o qual foi nomeada pela Portaria
nº 18.304/2018, 9º de janeiro de 2.018.

LEIA-SE:   

Artigo 1º – EXONERAR, a partir de 07 de fevereiro de 2.018, a servidora DANIELE THOMÉ,
portador  do  CPF.  Nº  312.306.378-00 e  do  RG Nº  34.470.509-2 SSP/SP,  do  cargo  de
ASSESSOR DE SECRETARIA (Estatutário/Comissão) para o qual foi nomeada pela Portaria
nº 18.304/2018, 9º de janeiro de 2.018.

Prefeitura de Boituva, em 19 de setembro de 2.019.

FERNANDO LOPES DA SILVA
Prefeito de Boituva/SP

Lei
LEI Nº 2.724, DE 19 DE SETEMBRO DE 2.019

“Dispõe  sobre  a inclusão da  carne suína  na  merenda escolar  das  unidades

municipais de ensino e dá outras providências.”

FERNANDO LOPES DA SILVA, Prefeito do Município de Boituva, Estado de

São Paulo, no uso de suas atribuições legais,

FAZ SABER QUE A CÂMARA MUNICIPAL DE BOITUVA DECRETOU E ELE

SANCIONA E PROMULGA A SEGUINTE LEI: 

Art. 1º - Envidará esforços a inclusão semanal de carne

suína no cardápio da merenda escolar das unidades educacionais do Município

de Boituva.

Art.  2º  - O  Conselho  de  Alimentação  Escolar  (CAE)

adotará as medidas necessárias para o atendimento ao disposto nesta Lei.

Art.  3º  - Caberá  ao  nutricionista  responsável  pela

elaboração  do  cardápio  da  merenda  escolar  a  inserção  de  carne  suína  na

alimentação  dos  alunos  das  unidades  educacionais,  considerando  as

necessidades nutricionais de cada faixa etária.

Art. 4º - Esta Lei poderá ser regulamentada para garantir

sua execução.
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LEI Nº 2.724, DE 19 DE SETEMBRO DE 2.019

“Dispõe  sobre  a inclusão da  carne suína  na  merenda escolar  das  unidades

municipais de ensino e dá outras providências.”

FERNANDO LOPES DA SILVA, Prefeito do Município de Boituva, Estado de

São Paulo, no uso de suas atribuições legais,

FAZ SABER QUE A CÂMARA MUNICIPAL DE BOITUVA DECRETOU E ELE

SANCIONA E PROMULGA A SEGUINTE LEI: 

Art. 1º - Envidará esforços a inclusão semanal de carne

suína no cardápio da merenda escolar das unidades educacionais do Município

de Boituva.

Art.  2º  - O  Conselho  de  Alimentação  Escolar  (CAE)

adotará as medidas necessárias para o atendimento ao disposto nesta Lei.

Art.  3º  - Caberá  ao  nutricionista  responsável  pela

elaboração  do  cardápio  da  merenda  escolar  a  inserção  de  carne  suína  na

alimentação  dos  alunos  das  unidades  educacionais,  considerando  as

necessidades nutricionais de cada faixa etária.

Art. 4º - Esta Lei poderá ser regulamentada para garantir

sua execução.

Art.  5º - Esta  Lei  entrará  em  vigor  na  data  de  sua

publicação, revogadas as disposições em contrário.

Prefeitura de Boituva, em 19 de setembro de 2.019.

FERNANDO LOPES DA SILVA

Prefeito do Município de Boituva/SP

Licitação

LEI Nº 2.725, DE 19 DE SETEMBRO DE 2.019

“Altera o art. 1º da Lei Municipal nº 2.622 de 16/12/2016 que incluiu a Feira

Detail Fest Brasil no Calendário Oficial de Eventos do Município.”

FERNANDO LOPES DA SILVA, Prefeito do Município de Boituva, Estado de

São Paulo, no uso de suas atribuições legais,

FAZ SABER QUE A CÂMARA MUNICIPAL DE BOITUVA DECRETOU E ELE
SANCIONA E PROMULGA A SEGUINTE LEI: 

 Art.  1º  -  O Artigo  1º  da  Lei  Municipal  nº  2.622  de

16/12/2016, passa a vigorar com a seguinte redação:

“Art. 1º. Fica inclusa a “Feira Detail Fest Brasil” no
Calendário  Oficial  de  eventos  do  município  de
Boituva,  a  ser  realizada  anualmente  na  última
quinzena do mês de setembro.”

Art. 2º -  Ficam mantidas  as demais disposições da Lei

Municipal nº 2.622 de 16/12/2016.

Art. 3º - As despesas decorrentes da execução desta lei,

correrão por conta das dotações consignadas no orçamento ou suplementadas

se necessário. 

Art.  4º  -  Esta  lei  entra  em  vigor  na  data  de  sua

publicação, revogadas as disposições em contrário.

Prefeitura de Boituva, em 19 de setembro de 2.019.

FERNANDO LOPES DA SILVA

Prefeito do Município de Boituva/SP
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